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reqüentemente se diz que a solução para grande parte dos problemas
que afligem o povo brasileiro é a educação.

Ninguém, em sã consciência, ousaria dizer que este ou aquele seg-
mento da população não mereça do Estado tal tipo de atenção.

De estranhar, por isto, reações veiculadas pela imprensa, à idéia do Se-
cretário de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo, de organi-
zar cursos de ensino fundamental aos presos e, ao mesmo tempo, motivar a
freqüência às aulas mediante programa de remição da pena pela educação, à
base de um dia de pena por dezoito horas de estudo.

O assunto é novidade em São Paulo, mas no Rio Grande do Sul a prática
é adotada há tempos, com sucesso.

O ensino, no caso, seria equiparado ao trabalho, que segundo a Lei de
Execução Penal permite a remição da pena.

Em primoroso precedente, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
firmou entendimento no sentido de que “é certo que não se deve conceder
aos apenados benefícios indevidos, sob pena de descaracterizar a punição
imposta. Mas também não é menos certo que a ocupação do preso é interesse
da sociedade (Ag.699. 058.962)”.

É sabido que nossos presídios não dispõem de vagas suficientes para ocu-
par, em oficinas de trabalho, todos reclusos. Assim, a opção por tirar uma
grande massa da população carcerária que está na ociosidade, colocando-a
em salas de aula, não constitui privilégio — como querem alguns — , mas
solução que atende aos interesses da sociedade. Vem ao encontro de duas
finalidades: coibir a ociosidade nos presídios, que gera maior propensão à
reincidência, e dar o Estado ao condenado a oportunidade de, em futura
liberdade, dispor de uma opção para o exercício de alguma atividade profis-
sional, para o qual se exija um mínimo de escolarização.

A proposta do Secretário merece todo apoio.
Quem quer que já tenha ingressado num presídio e visto os grandes pro-

blemas que envolvem historicamente a questão do tratamento do preso em
nosso país, evidentemente alimentador da violência de que tanto se fala, não
pode discordar da idéia.

Estranha-se, portanto, que membros do Ministério Público, descompro-
missados com a dignidade do homem preso, tenham, absurdamente, carac-
terizado, pela mídia eletrônica, a educação como fonte sabedoria para aper-
feiçoar o crime quanto, sabidamente, uma sociedade instruída é uma socie-
dade que preza a cidadania e bane a violação de direitos.

Estranha-se, sobretudo, porém, que juízes responsáveis pela Vara de Exe-
cuções Penais da Capital, tenham dito que “só vão aprovar se houver um
efetivo controle da carga horária de estudo”(Folha de S.Paulo, Cotidiano,
C4 26/09/200).

Sendo a execução entre nós jurisdicionalizada, cabe justamente ao Judici-
ário, autorizando a implantação do sistema, fiscalizar sua perfeita aplica-
ção.

Bem por isto, juízes de diversas comarcas do interior do Estado já têm
deferido remições pelo ensino (veja sentença a respeito do assunto na página
11).

O “efetivos controle” cabe ao próprio Judiciário, com a participação do
Ministério Público, cujos membros precisam saber o que se passa nos presí-
dios em vez de ficarem comodamente instalados em seus gabinetes confor-
táveis, vendo a questão apenas pelas folhas frias e asséticas do processo.
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Educação
para os presidiários

Anistia
imoral
lamentável tenha o
Congresso Nacio-
nal anistiado políti-

cos devedores de mul-
tas aplicadas pela Justiça
por desrespeito às regras
da propaganda eleitoral.

É sabido que tais
punições são impostas
para preservar a lisura
do pleito. Na democra-
cia, este há que ser um
jogo de iguais, em que
as regras devem ser
atentamente observa-
das. Anistiar os puni-
dos significa, além  de
um descaso para com o
árduo trabalho da Justi-
ça Eleitoral, uma per-
missão implícita a que
os candidatos aos pró-
ximos pleitos transgri-
dam a lei. Afinal, daqui
a dois anos, nossa anis-
tia virá...

Por isto mesmo é
que se ressalta, hoje, o
ganho que se terá com
a aplicação da Lei 9.840
de 28.9.99. Os juízes
eleitorais terão, dora-
vante  um bom instru-
mento para cobrar pos-
tura ética dos candida-
tos: quem comprar vo-
tos, usar a máquina ou
abusar do poder econô-
mico poderá perder o
registro de candidato,
ou seja, perderá o direi-
to de participar do plei-
to, de ser eleito e de se
auto-anistiar.

Felizmente, o STF
concedeu liminar sus-
pendendo a aplicação da
lei de anistia referida.

Espera-se que o Judi-
ciário Brasileiro seja
firme em coibir tal tipo
de desprezo pela coisa
pública.
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Professor Goffredo Telles Júnior
AJD — Professor, o senhor termina A Folha Do-

brada com a carta aos brasileiros, um marco da luta
pela liberdade. Como o senhor vê a posição do
Poder Judiciário na garantia da liberdade naquela
ocasião, qual o papel que o Judiciário teve naque-
le momento político do País?

Prof. Goffredo — A Carta aos Brasileiros saiu
em 1977, nós estávamos em plena ditadura. Em
regimes desse tipo os tribunais mudam muito de
aspecto, porque muitas vezes ficam, não digo to-
lhidos, nem amordaçados, mas sem dúvida nenhu-
ma, submetidos às tendências, opiniões e sobretu-
do aos interesses dos políticos governantes. Isso
não tem dúvida. Atualmente então está se vendo,
isso existe, é público. Eu não acho que estou falan-
do heresia. O Jobim tomar café da manhã com o
Presidente da República, ou tomar banho de mar
com o Presidente. Ele é Presidente do Tribunal e o
outro é Presidente da República, então eu acho que
é uma coisa que na minha cabeça meio antiquada
isto é chocante, realmente é chocante.

AJD — Como o senhor
vê a questão da mulher
nesse século?

Prof. Goffredo — A mu-
lher nesse século é um fe-
nômeno, é surpreendente,
é claro, aos meus olhos.
Mas eu considero dentro
da ordem natural das coi-
sas. Eu vejo a mulher co-
mo ser humano e com to-
dos os caracteres de pessoa
e, portanto, capaz nas áre-
as de inteligência, fazer o
que os homens fazem. Eu estava dizendo no come-
ço do nosso encontro de hoje, que às vezes eu fico
pensando sim sobre o que vai acontecer com essa
atitude, quais serão os efeitos práticos dessa evo-
lução natural da personalidade feminina. Eu fico

pensando o que vai aconte-
cer com as novas gerações,
ainda não temos exatamente
a perspectiva necessária para
avaliar esses fatos. Esta mi-
nha mesa vive rodeada de es-
tudantes da faculdade, da
nossa academia, das outras
escolas, e sempre, no início
de todas essas reuniões, sem-
pre, infalivelmente, a reunião
começa num baixo astral. Os
estudantes estão desanima-
dos, acham que a escola não
é aquilo com o que eles so-
nharam, não atende às expec-
tativas que tinham e que in-

felizmente as coisas não vão bem. Eu sempre deixo
falar, deixo todos dizerem o que têm a dizer e o que
eu respondo é sempre na mesma linha. Eu digo:
“olha, meus amigos, tudo isso que vocês estão di-
zendo, naturalmente são verdades, mas porque que
vocês não fazem de tudo isso uma bandeira de cam-
panha política? Se está ruim, porque que vocês não
levantam uma bandeira para combater o que está
ruim? Em vez de ficarem aí de cabeça baixa,
tristonhos, extraviados, porque que não reagem?
Porque não lutam, por exemplo, contra a corrupção
reinante? Porque não vão às ruas, à praça pública,
porque não param, não escrevem, porque não se le-
vantam em massa, em conjunto, articulados, porque
não fazem grandes movimentos políticos para me-
lhorar isso que vocês estão achando tão errado? Essa
tem sido sempre a minha orientação dada aos moços.
O que eu sei é que a reunião sempre acaba num gran-
de entusiasmo de todos. É sempre a mesma coisa.

AJD — E a reforma do Direito Penal? O que
fazer para que nós consigamos colocar na lei penal

um pouco dessa ciência
que mostra que cada ho-
mem é um homem, cada
pessoa que comete um de-
terminado fato merece um
tipo de pena, um tipo de
retribuição do Estado?

Prof. Goffredo — In-
grata, extraordinariamente
ingrata, é a campanha para
a reforma do Direito Penal.
Nós todos sabemos perfei-
tamente que essa reforma é
cientificamente necessá-

ria, está fundada na melhor doutrina, mas a refor-
ma, a melhor reforma entra em conflito com a mas-
sa de acontecimentos trágicos da sociedade dentro
da qual vivemos. Então, a opinião pública se for-
ma em oposição à reforma do Código Penal, no
sentido que nós desejaríamos que ela fosse feita. O
que em geral se quer, o que se pede até na televi-
são, no radio, principalmente no radio e na televi-
são, o que a cada momento pedem em nome da
sociedade, é a reforma do Código Penal, mas para
pior, ignorando totalmente o que é aconselhável, o
que a ciência recomenda neste sentido. Eis porque
eu dizia que é ingrata essa campanha. Ingrata por-
que nos castiga. O próprio Ministro da Justiça, que
acaba de perder o seu cargo, em grande parte per-
deu o seu prestígio porque defendia exatamente o
progresso do direito penal.
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Antonio Carlos Franco
aleceu em setembro último o associado Antonio Carlos Franco, que con-
tribuiu como jornalista responsável por este periódico por várias edi-
ções, sempre alinhado com o espírito de pluralismo e democracia alme-

jado pela AJD.
A entidade não poderia deixar de registrar, no momento em que a família e

os amigos sofrem a perda, a homenagem ao amigo e companheiro de ideais.
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Cidadania e ética na política
m dezembro de 1996, pouco de-
pois das eleições municipais, es-
crevi um artigo sobre o papel da

Justiça Eleitoral em face da compra
de votos e dos abusos do poder eco-
nômico e do poder político que ocor-
rem em campanhas eleitorais.

Evidenciei a existência de proble-
mas decorrentes da legislação inade-
quada e da timidez com que a Justiça
Eleitoral enfrentava a questão, aca-
bando por chancelar a eleição de can-
didatos que não reuniam condições
éticas para ocupar o posto que plei-
teavam. E encerrei o artigo com a se-
guinte observação: "Quem não res-
peita as regras do jogo, nos meios de
chegar ao poder, certamente não ob-
servará, quando eleito, os princípios
da moralidade e da impessoalidade
aos quais está vinculado o adminis-
trador da coisa pública" ("O grande
desafio", O Estado de S. Paulo,
07.12.96).

Na prática, vimos em São Paulo,
na Prefeitura e na Câmara Munici-
pal, como nunca, tal realidade se ins-
talar.

Os detentores de cargos eletivos
envolvidos nos escândalos relaciona-
dos com a utilização de estruturas
públicas em seu benefício e com a
corrupção no seio da Administração
Municipal são os mesmos contra os
quais choveram acusações de trans-
gressão à lei durante a campanha elei-
toral.

O resultado das eleições deste ano,
felizmente, demonstra que a relação
entre uma coisa e outra certamente
foi objeto de maior reflexão pelo
eleitorado paulistano. Dois fatos in-
fluíram: (1) o empenho de alguns
vereadores e do Ministério Público
em tomar providências contra a
corrupção nas esferas municipais de

poder, herdada do governo anterior e
agravada com a eleição ou reeleição,
em 1996, de certos outros vereadores;
(2) a campanha cívica organizada
pela Comissão Brasileira Justiça e
Paz, da CNBB, capitaneada por Fran-
cisco Withaker, para mudar a lei elei-
toral de modo a permitir a cassação
imediata do registro de candidatos
que pratiquem condutas vedadas a
agentes públicos em campanhas elei-
torais ou atos de doação, oferta ou
promessa de vantagem a eleitor, con-
siderados captação ilícita de sufrágio.

Do primeiro resultou a perda do
mandato e a prisão de alguns verea-
dores; menos do que era esperado,
considerando o volume de acusações
amplamente veiculadas pela impren-
sa. Da segunda, além da Lei 9.840/
99, brotou uma inédita e fecunda to-
mada de consciência a propósito de
continuarem sendo eleitos, pleito
após pleito, certos políticos conheci-
dos por práticas clientelistas, desape-
gadas da ética no trato da coisa pú-
blica.

O que se nota, em São Paulo, é
que a reação popular, pelo voto, se
mostrou bastante mais eficaz que as
instituições que trataram antes do
problema. Basta ver o índice de re-

novação de vereadores, a estrondosa
votação que recebeu o candidato José
Eduardo Cardoso, que se notabilizou
pela apuração de episódios de corrup-
ção com garra e coragem, e a derrota
dos "donos" do poder na Câmara Mu-
nicipal, que em diversas oportunida-
des fizeram pouco da opinião públi-
ca, confiando na impunidade e na
certeza de que seus currais eleitorais
lhes garantiriam votos suficientes nes-
ta última eleição do milênio.

Muito já se disse a respeito da vul-
nerabilidade do eleitor submetido a
captação ilícita de votos. Não se ven-
do como partícipe dos negócios pú-
blicos, ele acaba dando respaldo à
perversa atividade dos maus políti-
cos. O esgarçamento do tecido social
em face de não ter o Estado tratado
de dar cidadania à população, gera a
"política" do é dando que se recebe,
do compadrio, dos favores pessoais,
do socializar o prejuízo e privatizar
o lucro.

Tal situação parece estar mudan-
do.

A cobrança de ética na política exi-
ge uma luta pela educação do povo
para o exercício da cidadania. Quem
tem investido nesta, começa a colher
os frutos.

É preciso prosseguir com a luta,
não apenas para despertar a popula-
ção para o significado verdadeiro da
Repúbica, há tanto esquecido em ra-
zão das múltiplas formas de apropri-
ação privada do Estado, feitas por
grupos hegemônicos, mas, também,
para criar, institucionalmente, siste-
mas adequados à fiscalização do uso
do dinheiro que é de todos.
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Justiça aos juízes?
uso abusivo do direito penal é
uma prática antiga em nosso
país. O professor René Ariel

Dotti menciona em suas “Notas para
a História das Penas no Sistema Cri-
minal Brasileiro” que ao tempo das
Ordenações Portuguesas e de seu fan-
tástico regime de terror, um rei afri-
cano, ao ouvir espantado a leitura do
catálogo de punições, teria manifes-
tado a estranheza de que não se co-
minasse pena “para quem andasse
descalço”!

De lá para cá pouco mudou. Quan-
do os países desenvolvidos e moder-
nos insistem na idéia de reduzir o
âmbito da incidência do direito penal
em nome de um sistema jurídico de
garantias, como propõem, dentre ou-
tros, o pensador italiano Luigi Ferra-
joli, o Brasil segue a direção contrá-
ria de maximizar-se penalmente e de
minimizar-se socialmente! As seve-
ríssimas leis penais que foram edita-
das nos últimos anos (Lei dos Crimes
Hediondos, Lei de Combate ao Cri-
me Organizado, Lei do Porte de Ar-
mas, Código de Trânsito Brasileiro,
etc.), não reduziram a insegurança e
o medo da população, porque foram
editadas desprezando o ensinamento
de que o direito penal, sozinho, não
muda a realidade das coisas.

É essa atitude de apelo abusivo ao
direito penal simbólico (que gera jun-
to ao povo créditos políticos a quem
legisla e débitos pré-anunciados a
quem o aplica), que nos permite en-
tender, sem conseguir justificar, a ini-
ciativa consubstanciada no Projeto de
Lei nº 687, da autoria do Senador
Paulo Souto, do PFL da Bahia, de
definir, para os “magistrados” o rol
dos crimes de responsabilidade que só
eles podem praticar no exercício de
seus cargos públicos.

Se o rei africano a que se referiu o
professor Dotti, por uma hipótese,
decidisse revisitar o nosso país pro-
vavelmente ficaria ainda mais espan-
tado, não só com a preservação do
modelo punitivo de direito penal, co-
mo também com a inclusão no catá-
logo das punições das próprias auto-
ridades incumbidas de distribuir a
Justiça, ou seja, os próprios juízes,
visualizados, no projeto do Senador
Paulo Souto, como os piores inimi-
gos da sociedade a quem tem o dever
de servir! E, desse modo, o ilustre
visitante estaria autorizado a concluir
que embora já bem distante o perío-
do da dominação portuguesa e do seu
direito penal do horror, as mudanças
para melhor, no Brasil, nesse campo,
ainda estavam por acontecer.

Como não há efeito sem causa, fá-
cil percebermos que o projeto de Lei
nº 678, se apóia em premissa errada.
Se julgou a necessidade de legislar
para definir crimes de responsabili-
dade que só os juízes podem praticar
foi porque, necesariamente, entendeu
que na forma indicada pelos artigos e
parágrafos alinhavados, os magistra-
dos do Brasil são useiros e vezeiros
na desídia, na falta de decoro, no re-
cebimento de custas, no extravio de
processos, no recebimento de propi-
nas, na ocultação das faltas dos ser-
vidores, no retardo dos atos do ofí-
cio, etc., etc. Ora, quem acompanha
nos foros e tribunais as atividades dos
magistrados do nosso país sabe mui-
to bem que eles são decentes e hones-

tos, engrandecem os cargos que ocu-
pam, sem se engrandecerem com os
cargos, trabalham muito, em ambi-
entes quase sempre desconfortáveis,
com máquinas ou equipamentos por
eles mesmos adquiridos, e, embora
não recebam a compensação salarial
justa pelas relevantes funções que de-
sempenham com exclusividade, não
descuram de seus deveres de prestar
justiça com isenção e patriotismo.
Com o projeto, transmite-se idéia er-
rada e sumamente injusta aos demais
povos acerca da magistratura exem-
plar do nosso país.

Se foi inspirado nos fatos isolados
discutidos na CPI do Judiciário, en-
tão podemos dizer que o remédio está
por ser ministrado a quem não é o
paciente, pois os juízes brasileiros,
sem exceção, repudiam os aconteci-
mentos, esperam que eles sejam am-
pla e definitivamente esclarecidos,
com a punição dos culpados, nos ter-
mos do sistema legal em vigor. O que
não parece razoável é, a partir de
acontecimentos determinados, tipica-

mente policiais, todos os membros do
Poder Judiciário sejam colocados sob
suspeição.

Do ponto de vista técnico, outros-
sim, o Projeto 687 contempla imper-
doáveis retrocessos, a começar pela
grande quantidade de tipos amplos e
abertos, em contraste com os avan-
ços da ciência penal em todo mundo.
Ao ignorar o segundo postulado do
positivismo jurídico (o primeiro é o
da legalidade), qual seja, o de que as
figuras penais devem ser enunciadas
clara e taxativamente, em nome do
direito penal de garantias, o projeto
não faz justiça aos juízes, pois des-
preza, em relação a eles, pelos supos-
tos crimes de responsabilidade, a ga-
rantia assegurada pela Lei Funda-
mental ao mais temido e perigoso
delinqüente!

Outrossim, ao considerar como
crimes de responsabilidade a solici-
tação, a obtenção, exigência ou rece-
bimento de custas, vantagens, favo-
res, presentes, ou propinas, o extra-
vio de processo para facilitação de
fraude, a prevaricação, a apropriação
de dinheiro em depósito, etc., o pro-
jeto revela o desconhecimento da pri-
mária distinção entre tais crimes (que
podem acarretar a perda do cargo) e
os denominados crimes comuns (que
ensejam penas privativas de liberda-
de ou multa).

Incompreensível, por isso, em
projeto que vise a definir crimes de
responsabilidade “dos magistrados”,
o conjunto de modificações aos arti-
gos 312, 315, 317, 327, 345 e 351 do
Código Penal, alusivos a crimes co-
muns que podem ser cometidos por
qualquer funcionário público contra
a administração pública ou pelo par-
ticular contra a administração em ge-
ral. A nova disciplina que o projeto
pretende conferir a tais dispositivos
não altera, evidentemente, a natureza
das coisas!

Incompreensível, ainda, a propos-
ta de inclusão de parágrafo (4º) ao
artigo 327 do CP, com a declaração
de que, para efeitos penais, deve ser
considerado juiz “qualquer magistra-
do do Poder Judiciário”. O citado pa-
rágrafo só teria algum sentido se o
Brasil passasse a denominar os pro-
motores de justiça como “magistra-
dos do Ministério Público”, consoan-
te ocorre em países Europeus. O ci-
tado preceito, por isso, consagra inu-
tilidade evidente por sí mesma.

Não fora esses defeitos, salientarí-
amos, ainda, que o Projeto 687 reve-
la-se nitidamente ofensivo ao
princípio da proporcionalidade,
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que o grande BECCARIA deli-
neou no Iluminismo, em defesa de

um direito penal secular, humano e
moderno. Basta ler o artigo 8º, comi-
nando a perda do cargo com inabili-
tação por oito anos para o exercício
de função pública ao juiz que tentar
cometer crime de responsabilidade
(embora a dificuldade na configura-
ção, por exemplo, da tentativa de ser
dedisioso no cargo, da tentativa de
proceder de modo incompatível, da
tentativa de redardar a prática de ato
de ofício ... etc. etc.).

Ora, a pretendida redação ao pará-
grafo 3º do artigo 327, com efeito,
declara a possibilidade de ser a pena
relativamente aos crimes cometidos
contra a administração pública ser
elevada ao dobro.

Como se visa, a cominação (em pa-
rágrafo e não em artigo próprio, como
recomenda a técnica) de nova pena de
até 15 anos ao crime de corrupção
passiva, segue-se a conclusão de que
o magistrado que solicitar, exigir ou
receber, inclusive por interposta pes-
soa, “a qualquer título”, custas, parti-
cipação financeira em processos, ou
retribuição de qualquer espécie, ... em
razão de ato de ofício que praticou ou
deixou de praticar”, poderá vir a ser
condenado à pena equivalente ao ho-
micídio qualificado, muito embora a
diversidade hierárquica entre os bens
jurídicos objeto da proteção legal.

Isso tudo, para não precisarmos co-
mentar, quanto ao crime de corrup-
ção passiva, a própria dificuldade de
compreendermos a sua configuração
penal em razão do “recebimento de
custas”, quando todos sabemos que as
custas ou são recebidas pelo escrivão
ou são recolhidas mediante guia aos
cofres públicos.

Causa espanto, outrossim, a defi-
nição como crime de matérias tipica-
mente processuais, relacionadas com
o exercício da jurisdição. O processo
presidido por juiz suspeito (inciso IV
do art. 1º), impedido ou sem compe-
tência (inciso II do art. 2º) deve con-
tinuar sendo objeto de nulidade, sem
que a conduta do magistrado tenha
que ser conseqüentemente etiquetada
como crime!

Espanto também causa a definição
típica do inciso VI do artigo 2º relati-
va à condenação a pagamento de in-
denização flagrantemente despropor-
cional ao preço de mercado do bem
objeto da ação. Por que só o juiz me-
receria a punição se a avaliação é fei-
ta pelos peritos? O que é “princípio
constitucional da justa indenização”?
Haveria o crime, em razão da ofensa
a esse princípio, se o juiz condenasse
a fazenda pública ao pagamento de
valor “ínfimo” em prejuízo do parti-
cular?

Maior espanto causa ainda, dentre
outros, o dispositivo do inciso VIII
do mesmo artigo, sancionando o juiz,
com a perda do cargo, se vier a orde-
nar ou a executar medida privativa de
liberdade sem as formalidades legais
ou com abuso de poder, com o objeti-
vo de “constranger a parte ou o seu
advogado”, para satisfazer sentimen-
to pessoal ou interesse próprio ou
alheio.

O dispositivo se assenta na idéia de
que o magistrado a qualquer momen-
to pode abandonar a posição impar-
cial de terceiro na comunidade orga-
nizada para sair em perseguição ao
acusado e prendê-lo, sem o cumpri-
mento das mínimas garantias legais e
constitucionais. Ora, a praxis de juiz
inquisidor — ao estilo de Torquema-
da — é coisa do passado, lembra o
direito penal do horror da Idade Mé-
dia e suas provas legais, da tortura,

das confissões extorquidas a ferro e
fogo... A magistratura brasileira tem
consciência das suas elevadas respon-
sabilidades como Instituição protetiva
de direitos, sem o que não há garan-
tia de liberdade. Numa palavra: de
Democracia!

De qualquer modo, ante a previ-
são do texto, seria caso de perguntar-
mos: cometeria o crime do VIII do
artigo 2º o magistrado que decretasse
prisão com deficiente fundamentação,
assim declarada pelo Tribunal, se ela,
indiretamente, atendesse as expecta-
tivas da vítima do crime? Se o proje-
to for transformado em lei precisará
o magistrado mandar avisar no dia
anterior ao acusado de que sua prisão
será executada no dia seguinte, con-
siderando-se que toda medida cons-
tritiva da liberdade é em essência
constrangedora?

No plano processual é surpreen-
dente a previsão de ação penal priva-
da subsidiária contra o magistrado,
“se a ação pública não for intentada

no prazo legal”. Essa previsão viola
o texto constitucional, relativamente
ao monopólio da ação penal pública
assegurado ao Ministério Público, na
medida em que amplia a exceção da
queixa-crime por crime de ação pú-
blica, prevista só quando for inerte o
representante dessa Instituição (art.
29 do CPP e inc. LIX do art. 29 da
CF).

O projeto 687, enfim, por sua
matriz inspiradora, por sua expres-
são simbólica, pelas generalizações
imperdoáveis e pelos muitos defei-
tos técnicos, alguns sequer comen-
tados, não melhorará a atuação dos
juízes ou aperfeiçoará o Poder Ju-
diciário.

É, lamentavelmente, isto sim, mais
um projeto contra os juízes e a socie-
dade, na medida exata em que atinge
a honra e enfraquece sua autoridade,
em prejuízo dos jurisdicionados, da
Justiça e da própria Democracia. Se
há fatos isolados imputáveis a magis-
trados, repetimos, que exigem apu-
ração e responsabilização, tais fatos
não dispensam a necessidade de pre-
servação da dignidade da magistratu-
ra como um todo e do Poder de Esta-
do que representa.

Como afirmou o jurista Ives Gan-
dra da Silva Martins, em artigo sobre
as Reformas, “a crise do Poder Judi-
ciário não é uma crise de homens” e
sim uma crise de excesso de procedi-
mentos, de recursos e de formalis-
mos.

A superação dessa crise depende da
participação de todos aqueles (e não
só dos parlamentares ou dos juízes)
que realmente desejam um Judiciário
mais ágil, mais preparado e conse-
qüentemente mais efetivo no cumpri-
mento de sua missão constitucional;
passa pela melhoria das condições de
trabalho; pelo treinamento dos órgãos
auxiliares; pelo respeito, valorização
e permanente aprimoramento intelec-
tual dos magistrados; pela imediata
reforma e simplificação da legislação
ordinária; não, enfim, pelo apeque-
namento dos juízes e do Poder que
integram, incumbido pela sociedade
de assegurar a proteção aos direitos
individuais e de preservar o respeito-
so equilíbrio entre os Poderes da Re-
pública.

Por isso, não custa lembrarmos, a
conhecida lição de IHERING, de que
o direito e a justiça só prosperarão
num país não só quando o juiz esti-
ver todos os dias preparado no Tri-
bunal mas, isto sim, quando cada um
decidir-se a contribuir com sua parte
para a construção dessa grande obra.
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Lei da Mordaça: expressão e conteúdo (I)
arcela significativa do meio ju-
rídico clama que a aprovação da
chamada Lei da Mordaça virá

atentar contra o estado democrático
de direito porque fatos como os su-
postamente praticados pelo juiz do
TRT de São Paulo, Nicolau dos San-
tos Neto, ou pelo ex-Secretário-Ge-
ral da Presidência da República,
Eduardo Jorge, não mais poderiam
ser divulgados e, portanto, não seri-
am conhecidos ao público e que —
os juízes — por ficarem proibidos da
divulgação desses e de outros fatos,
estariam ameaçados em sua indepen-
dência.

A posição da mídia e a dos políti-
cos que tem se manifestado até aqui
pela imprensa parece ser a mesma do
setor jurídico.

À falta de esclarecimento e de uma
ampla discussão do tema, está a con-
cluir-se que estar a favor da Lei da
Mordaça equivale a posicionar-se
com a ditadura e, contrario senso,

quem está contra ela está a favor da
democracia.

Dir-se-á que o bom da democracia
é poder discutir a essência ou a su-
perficialidade do Estado Democráti-
co de Direito.

Outros também dirão que o me-
lhor é que a democracia seja discu-
tida sem muito reducionismo ou
confusão de conceitos, ou sem
aquela esquizofrenia de pensar-se
que qualquer limite que ela impo-
nha significa retorno à ditadura
como se a sociedade organizada e
democrática não pressupusesse (jus-
tamente) a coexistência de direitos
individuais e coletivos dentro de de-
terminados limites. Esclareça-se,
quanto a estes, não serem exclu-
dentes os direitos de informar e de
o cidadão ter preservada a sua ima-
gem e honra ou de ter em seu favor
a presunção da inocência.

Por outro lado, o Poder Judiciário
— em uma sociedade democrática —

deve ser a única instância capaz de
processar e julgar fatos convertidos
em processos com independência e
imparcialidade, princípios que, ao
lado da presunção de inocência,
emergem da Constituição como pila-
res da mesma democracia.

A cidadania carente e desprotegi-
da, ao que tudo indica, não sabe e,
por isso, precisa saber mais sobre o
que é a Lei da Mordaça antes de con-
cluir se a sua aprovação significa um
retorno à ditadura.

É que assim como está posta a dis-
cussão, fica-lhe difícil saber a quem
amordaça uma lei no Brasil que im-
põe limites ao direito de informar e
que busca preservar o princípio da
inocência e o direito à honra e à ima-
gem das pessoas.
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O futuro do Direito do Trabalho
om a eliminação da força ideo-
lógica do modelo socialista, que
se identifica, alegoricamente,

com a queda do muro de Berlim, o
modelo capitalista não mais tem se
preocupado com a satisfação de polí-
ticas públicas de cunho social, visto
representarem um custo sem retorno
financeiro.

O direito do trabalho, sendo um
direito de natureza social, tem sofri-
do as conseqüências dessa mudança.
Para sustentar a legitimidade das al-
terações que se tem imposto ao direi-
to do trabalho tem-se dito que o cus-
to gerado pelo direito do trabalho ini-
be a atuação empresarial e impede, o
sucesso econômico do país, sendo
necessário, conseqüentemente, que se
flexibilizem ou reduzam direitos dos
trabalhadores.

No entanto, a realidade tem de-
monstrado que as técnicas de flexibi-
lização do direito do trabalho ao
contrário de atacarem o problema
do desemprego têm alimentado a
própria lógica do desemprego, bas-
ta verificar que os “cooperados” e
os “precarizados” de hoje são os
que ostentavam empregos plenos
ontem. Isso tem motivado uma
crescente desvalorização do traba-
lho humano, o que, por certo, está
gerando o agravamento de nosso
maior problema social: a má distri-
buição de renda.

Essa situação ainda gera efeitos de
natureza econômica e política muito
sérios. Sob o ponto de vista econômi-
co, além da perda da qualidade da
produção, a menor circulação de
moeda aniquila o mercado interno, fa-
zendo com que as pequenas e médias
empresas, que dependem desse mer-
cado consumidor para sobreviver
acabem indo à bancarrota e sob o pris-
ma político, os trabalhadores — ou
as pessoas que estão à procura de tra-
balho — acabam considerando que o
trabalho que lhes é dado é uma esmo-
la, perdendo plenamente a consciên-
cia de sua dignidade, não se identifi-
cando como cidadãos.

Resultado disso é o aumento da
conflitualidade (especialmente na es-
fera trabalhista), aumento da crimi-
nalidade, perda de valores éticos e
principalmente morais. Numa socie-
dade onde o trabalho não vale nada,
o “jeito” é buscar “se dar bem”, en-
gajando-se em algum cambalacho (as
CPI’s que o digam). A própria eco-
nomia informal é resultado disso, pois
ganha-se muito mais tomando conta
de carro nas ruas do que cumprindo
jornada de oito horas diárias para um
patrão.

Além do mais, dizer que a extre-
ma “rigidez da legislação trabalhis-
ta” e o “custo não-salarial” são as cau-
sas da não contratação legal de traba-
lhadores é distorcer a realidade, vez

que a legislação trabalhista brasileira
já é uma das mais flexíveis do mun-
do.

No momento atual, ao invés de es-
tarmos ainda fomentando essa lógica
— que me parece extremamente per-
versa — adotando ainda o discurso
de que o direito do trabalho está em
descompasso com seu tempo (o que
não deixa de ser fundamento para a
flexibilização espúria, pois mesmo as
boas idéias podem ser utilizadas para
fins maléficos), devemos pensar em
como tornar o direito do trabalho
mais rígido, para fazer frente aos
avanços ilimitados dos interesses do
capital, principalmente do capital es-
trangeiro, para preservar o emprego,
mas não qualquer emprego e sim um
resguarde a cidadania, a dignidade da
pessoa humana e o valor social do tra-
balho, que são, aliás, princípios fun-
damentais da República (art. 1o.,
incisos II, III e IV, da Constituição
Federal).

É preciso reconhecer, urgentemen-
te, que não é com o aumento da mi-
séria dos trabalhadores que se vão re-
solver os problemas econômicos do
país.
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A remoção de presos
- Critérios para moralização -

Resolução SAP-28 de 13/04/2000
antiga a preocupação de todas as
pessoas ligadas à execução penal
no Estado de São Paulo sobre a

necessidade de criação de normas para
controle  das remoções e transferên-
cia de presos, das cadeias públicas e
distritos policiais para as penitenciá-
rias, em regime fechado, bem como
destas para as colônias destinadas ao
regime semi-aberto.

Existem divergências de interpre-
tação sobre a competência para esse
controle: alguns defendem que o Po-
der Judiciário, após a Lei de Execu-
ção Penal, em face da jurisdicionaliza-
ção da Execução, teria competência
exclusiva para a matéria, enquanto ou-
tros sustentam que o ato, por ser de
natureza administrativa, está no âmbito
das atribuições do Poder Executivo.

A Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, no ano de 1998, com base em
parecer emitido pelo então auxiliar,
Dr. Luís Fernando Nishi, acolhido
pelo Corregedor Geral, Des. Sérgio
Augusto Nigro Conceição, fixou en-
tendimento no sentido de que ao Po-
der Executivo cabe esta tarefa (DOJ
de 28.09.98).

Não obstante essa orientação, a
única norma existente é a Resolução
Conjunta SSP/SAP 01/99, de maio de
1999 Esta Resolução deixou em aber-
to vários pontos e a lacuna permitiu
comentários de toda ordem: não exis-
tem critérios para escolha dos presos
a serem transferidos; há corrupção
nessas escolhas; as decisões judiciais
não são cumpridas, etc.

Justamente por isso, em 13 de abril
último foi baixada a Resolução SAP
28, com a finalidade de criar e apri-
morar os dispositivos de controle da
movimentação dos presos. Visa a Re-
solução assegurar o efetivo cumpri-
mento das decisões judiciais, em or-
dem cronológica, observando-se as-
sim os princípios da legalidade,
impessoalidade e moralidade dos atos
administrativos. A publicação no
Diário Oficial foi prevista para dar
conhecimento não só para a popula-
ção carcerária, como também para
seus familiares, advogados, juízes,
membros do Ministério Público e
para a comunidade.

Embora seja a Resolução do mês
de abril, alista por ordem cronológi-
ca, prevista no art. 1º inciso II, só
pode ser publicada no Diário Oficial
do Executivo do último dia 05 de
agosto. As dificuldades para sua ela-
boração foram muitas: milhares de
ofícios e guias de recolhimento/

internação se encontravam na COES-
PE, sem processamento e sem respos-
ta. Muitos já estavam cumpridos, sem
anotações, em outros os sentenciados
já estavam em liberdade. Houve ne-
cessidade de intenso e exaustivo tra-
balho de conferência, tudo isso sem
prejuízo das atividades normais, que,
dentre outras, cuidaram da inclusão
de nada menos que 15.248 condena-
dos no sistema em apenas sete meses
(período de janeiro a julho de 2000),
sem contar as rebeliões, mortes, cor-
rupção de funcionários., combate às
facções criminosas, etc.

Demais disso, nova equipe de traba-
lho assumiu a COESPE no mesmo
mês. Paralelamente à dificuldade de
adaptação e necessidade de tempo para
o pleno conhecimento de tão complexa
atividade, essa equipe encontrou um
órgão completamente destituído de re-
cursos materiais, bastando mencionar,
a título de ilustração, que as ordens de
inclusão desses milhares de sentencia-
dos eram expedidas com máquinas da-
tilográficas das mais antigas, após pes-
quisas manuais em fichas.

Finalmente, a esperada lista foi pu-
blicada no Diário Oficial e será atua-
lizada a cada 15 dias.

Penso que se trata de enorme con-
quista na execução penal. Os presos,
seus familiares, assim como os ope-
radores do Diário terão conhecimento
da ordem cronológica pela qual as
transferências serão efetivadas para os
estabelecimentos do regime semi-aber-
to. Não haverá protecionismo a quem
quer que seja: ricos e pobres, conhe-
cidos de poderosos ou completos des-
conhecidos da pequena cadeia do in-
terior terão o mesmo direito à remo-
ção, com rigorosa observância da or-
dem de data do protocolo, junto à

COESPE, das decisões judiciais. A
Resolução ainda permite que o sen-
tenciado faça opção por continuar
onde se encontra, desde que não te-
nha interesse  pela remoção, sem per-
der seu lugar na lista. Com isso, evi-
ta-se o inconveniente do distancia-
mento da sua família.

Espera-se que a Resolução seja ins-
trumento de prevenção contra a cor-
rupção e, ao mesmo tempo, meio para
evitar o elevado número de “habeas
corpus” que são impetrados perante
os Tribunais. Reconhece-se que a “fila
de espera” ainda configura ilegalida-
de, porque o ideal seria o imediato
cumprimento da decisão. Porém, com
esse critério claramente objetivo, o Po-
der Executivo estará dando cumpri-
mento à decisão judicial dentro das suas
possibilidades, sem proteger ninguém.

A Resolução também prevê crité-
rios para remoções dentro do regime
fechado, visando a aproximação do
condenado aos seus familiares. Essa
atribuição está concentrada no Gabi-
nete do Secretário e as decisões sem-
pre buscam privilegiar critérios de
natureza objetiva, como tempo de
permanência na unidade, ausência de
punições, etc.

Há muito ainda que se fazer.
As remoções dos distritos e cadei-

as públicas para o sistema penitenciá-
rio ainda são feitas visando apenas a
necessidade de se evitar a superlota-
ção. Lamentavelmente mais de 12
mil presos já julgados (incluídos os
que têm apenas execução provisória)
permanecem indevidamente sob a res-
ponsabilidade da Secretaria da Segu-
rança Pública. A dificuldade para se
organizar uma lista de remoção, tam-
bém por ordem cronológica, é enor-
me, não só pelo elevado número de
presos, como também porque estão
espalhados em centenas de unidade por
todo o Estado. A Assessoria Prisional
daquela Pasta já vem tomando as pri-
meira providências visando alcançar
esse objetivo, o que deverá acontecer
em futuro próximo, completando-se o
círculo das providências moralizado-
ras que estão sendo tomadas.

A Secretaria da Administração Pe-
nitenciária permanece aberta para
eventuais sugestões que os interessa-
dos queiram apresentar, visando o
aperfeiçoamento da execução penal.
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O MST, ocupações e democracia
pesar das polêmicas acerca das
ocupações de prédios públicos
pelo Movimento dos Trabalha-

dores Rurais Sem-Terra (MST), a
questão que me parece crucial é de-
finir até que ponto estas manifesta-
ções são efetivamente ilegais ou aten-
tatórias à ordem democrática, e até
que ponto o são as formas de reprimí-
las.

A ocupação de prédios públicos ou
particulares abertos ao público é co-
mum na tradição da desobediência ci-
vil pelo menos desde os anos 50. São
notórios os casos dos movimentos
pelos direitos civis da população ne-
gra norte-americana, a partir daque-
la década e sob a direção de Martin
Luther King, ou as ocupações de pré-
dios onde se realizava alistamento
militar nos EUA em protesto contra
a Guerra do Vietnã. Nos anos 70 e
80, os jornais de todo o mundo es-
tampavam as “sentadas” de manifes-
tantes em frente a bases militares na
Europa Ocidental em protesto con-
tra a instalação de mísseis nucleares,
durante a Guerra Fria. E entidades
como o Greenpeace sempre se servi-
ram (e ainda se servem) de ações es-
petaculares no intuito de chamar a
atenção da imprensa, da opinião pú-
blica e dos governos para os proble-
mas que pretendem denunciar.

No Brasil, contudo, após a pro-
mulgação da apelidada Constituição-
Cidadã (05/10/88), vivemos a pro-
messa de um avanço significativo do
grau de democracia de nossas insti-
tuições estatais e da própria socieda-
de brasileira, ainda calcada sobre as

heranças rançosas do autoritarismo
coronelista. Tal promessa, entretan-
to, foi-se frustrando paulatinamente
nos últimos doze anos até criar este
estranho caldo de cultura político dos
dias atuais, em que o Governo vê
como democrático apenas o elogio,
jamais a crítica e o protesto, e onde
índios, negros, sem-terra e deserda-
dos em geral são expulsos a cacetete
da festa oficial dos 500 anos.

O problema está em sempre identi-
ficar o MST com a ação de badernei-
ros e procurar estigmatizá-lo naquilo
que ele tem de mais positivo: sua ou-
sadia em demonstrar, por atos reitera-
dos de desobediência civil, a dramati-
cidade da situação camponesa no Bra-
sil e da extrema concentração de ter-
ras. O MST não merece pena, mas res-
peito; não carece de proteção, mas de
negociação franca; não precisa de fa-
vores ou ajudas, mas de atendimento
às demandas que pauta, e que estão pre-
vistas em todo um capítulo da Consti-
tuição; não luta por benesses ou privi-
légios, mas por direitos.

Sem dúvida a luta por direitos le-

gítimos não autoriza que se faça re-
féns, destrua patrimônio público ou
agrida pessoas; mas permite sim (e
não por favor de ninguém, mas por-
que está na Constituição) o protesto
reiterado em defesa daquilo que se
considera direito seu. No caso dos
excessos, o respeito pelo MST im-
plica que se lhe confira o mesmo tra-

tamento a ser dispensado a todos no
nosso sistema jurídico: não a conde-
nação apressada da imprensa e do go-
verno, mas a apuração serena das
eventuais responsabilidades civis e
criminais em processo em que se as-
segure o contraditório e a ampla de-
fesa, salientando-se que a responsa-
bilidade penal é sempre individual,
e não de todo o movimento. Nos de-
mais casos, não merece senão a aten-
ção, a reflexão e a ação de toda a so-
ciedade, agentes políticos em espe-

cial, sobre o questionamento nada
fantasioso de que o ritmo da implan-
tação da reforma agrária até pode ser
o mais intenso da história recente,
mas é ainda extremamente insufici-
ente diante da magnitude da questão
agrária.

A postura do Governo Federal em
servir-se até mesmo da Lei de Segu-
rança Nacional para reprimir um mo-
vimento social é uma facada certeira
no núcleo das demandas populares
por reconhecimento e na estabiliza-
ção da ordem democrática. Que de-
mocracia pode haver em um Estado
que se serve de seu aparato repressor
para lidar com questões sociais?

Nos casos mais recentes, mesmo
consultores internacionais se diziam
em nada surpresos com a ocupação
do prédio do BNDES no Rio de Ja-
neiro porque um deles morava em
Washington, “onde todos os dias
acontece isso” (“Ocupação não assus-
ta consultores estrangeiros”. O Glo-
bo, Rio de Janeiro, 3 maio 2000, ca-
derno 1, p. 5). Ainda segundo a im-
prensa (idem, p. 3), uma das reivin-
dicações dos sem-terra era de que não
apenas o índice de produtividade,
mas também o respeito às legisla-
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m junho passado, o Grupo de
Trabalho de Direitos Humanos
da PGE/SP e o Centro pela

Justiça e o Direito Internacional
(CEJIL) submeteram à apreciação
da Comissão Interamericana de Di-
reitos Humanos um caso envolven-
do o conflito normativo entre os ar-
tigos 594 e 595 do Código de Pro-
cesso Penal e o artigo 8º, (2), "h",
da Convenção Americana de Direi-
tos Humanos.

Os peticionários sustentaram que
condicionar o processamento de re-
curso ao prévio recolhimento do
réu ao cárcere revela-se requisito
inadmissível em face da garantia
judicial mínima ao duplo grau de
jurisdição, consagrada no artigo 8º,
(2), "h", da Convenção Americana
de Direitos Humanos. Isto é, o não
processamento do recurso em face
da fuga do réu estaria em implicar

�

ções trabalhista e de meio ambi-
ente fossem consideradas para fins

de determinação das terras a serem
desapropriadas — bandeira que é não
apenas justa, mas reprodução quase
literal daquilo que já contém o art.
186, II e III, da Constituição Fede-
ral. Exemplos como o da morte de

um sem-terra a bala no Paraná ou da
censura à entrevista de João Pedro
Stédile por ordem direta do Ministro
Andrea Matarazzo (Bergamo, Môni-
ca. “Planalto tira Stédile do ar em
TV estatal. Folha de S. Paulo, São
Paulo, 7 maio 2000, caderno 1, p. 5)
dão a tônica de um cenário no qual,

se há excessos e ilegalidades, eles não
partem apenas do movimento, mas
também do Governo.

A presença dos manifestantes em
prédios públicos, quando ausente a
agressão à integridade física dos fun-
cionários e do patrimônio público,
não caracteriza ilícito penal, mas di-
reito de manifestação assegurado
constitucionalmente. Não é mais do
que o modelo de iniciativa externa
defendida pelo pensador alemão
Jürgen Habermas para incluir um
tema na agenda política (Direito e
democracia entre faticidade e vali-
dade. Rio de Janeiro: Tempo Brasi-
leiro, 1997. v. 2). Segundo o jurista
liberal americano Ronald Dworkin,
os atos de desobediência civil, den-
tre os quais se incluiriam tanto as
ocupações de prédios públicos quan-
to as de terras para fins de reforma
agrária realizadas pelo MST, repre-
sentam de fato questionamentos acer-
ca da constitucionalidade das normas
legais ou da legalidade das práticas
pertinentes à sua aplicação pelos ór-
gãos governamentais (Los derechos
en serio. 2. reimpresión. Barcelona:
Ariel, 1995; “Os sem-terra vistos de
fora”. O Estado de S. Paulo, São
Paulo, 24 maio 1997. Caderno A, p.
2). Por outro lado, quando ausentes
atos de agressão física, nem mesmo
as ocupações de terras com vistas à
desapropriação para fins de reforma

em expressa ofensa à normatividade
internacional acolhida pela Brasil.
O caso foi admitido pela Comissão
Interamericana no último mês de
setembro.

Três argumentos foram desen-
volvidos ao longo da petição inter-
nacional: a) o Brasil, no livre e ple-
no exercício da sua soberania, rati-
ficou a Convenção Americana de
Direitos Humanos, sem a formula-
ção de qualquer reserva sobre a
matéria; b) em face do princípio da
boa-fé, cabe ao Estado brasileiro
conferir plena observância aos di-
reitos internacionais nela enuncia-
dos; e c) em face do princípio da
prevalência de norma mais benéfi-
ca, em caso de conflito entre a nor-
ma internacional e a norma inter-
na, prevale sempre a norma mais
favorável, em consonância com o
disposto no artigo 29 da Convenção

Direito ao duplo grau de jurisdição
e o controle da convencionalidade das leis

Americana. Daí a necessidade de
conferir prevalênica ao artigo 8º,
(2), "h", da Convenção Americana,
em detrimento do disposto nos ar-
tigos 594 e 595 do Código de Pro-
cesso Penal, já que não cabe ao Es-
tado brasileiro suprimir, limitar ou
restringir o alcance de direitos pre-
vistos na Convenção.

Há que se ressaltar que os instru-
mentos internacionais contemplam
sempre parâmetros mínimos de
proteção aos direitos humanos, ca-
bendo aos Estados-partes o dever de
harmonizar sua legislação interna à
luz dos parâmetros internacionais
mais protetivos à pessoa humana.
Inaugura-se, assim, no campo dos
direitos humanos, a advocacia vol-
tada ao "controle da convencionali-
dade das leis", em prol da melhor e
mais eficaz proteção à dignidade
humana.

agrária são consideradas crimes,
como já decidiu inúmeras vezes o
Superior Tribunal de Justiça.

De tudo isso, o que se vê não é
mais do que a manutenção dos ve-
lhos preconceitos contra os movi-
mentos sociais e populares que ali-
mentam um conteúdo autoritário para
uma ordem formalmente democráti-
ca. Nossas oligarquias, ainda tão pró-
ximas do centro do poder, jamais ti-
veram qualquer tolerância para com
os protestos da senzala, e ao que pa-
rece ainda são crupiês neste jogo de
cartas marcadas. Até quando?
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Os miseráveis e os donos do mundo
á uma montanha de banalidades
na imprensa brasileira sobre a
globalização. Banalidades a fa-

vor. O que realmente interessa, os
contornos tenebrosos que a questão
está ganhando, têm sido sistematica-
mente ignorados e, aliás, não só pela
imprensa brasileira. E aliás, não por
acaso.

Dois exemplos: o Acordo Multi-
lateral de Investimentos, que signi-
ficaria abdicação completa da polí-
tica por parte do Estados, da políti-
ca conceituada como modo de par-
ticipar e influir nas decisões sobre
direitos dos membros da sociedade;
e a Taxa Tobin, que poderia ser um
primeiro passo para diminuir a ex-
clusão social.

1. Sobre o primeiro, veja-se a en-
trevista concedida ao Mais, da Folha
de S. Paulo, por Noam Chomsky Per-
guntado sobre quais seriam “os aspec-
tos atualmente mais perigosos da
mundialização da economia, respon-
de: “Um dossiê atualmente importan-
te é o Acordo Multilateral de Investi-
mentos (AMI) (...) A maior liberali-
zação dos investimentos e dos fluxos
financeiros só pode ter por efeito res-
tringir ainda mais as ações parlamen-
tares e as práticas democráticas que
subsistem ainda nos países ociden-
tais. Embora esse processo tenha sido
iniciado há três anos, é significativo
que até 1998 praticamente ninguém
tenha falado do AMI nos meios de
comunicação, exceto no Canadá, em
1997 (...) Portanto o processo será
conduzido de maneira insidiosa se
não houver vigilância (...) se os pro-
pósitos do AMI foram aplicados de
uma maneira ou de outra, isso pri-
vará os países mais pobres dos me-
canismos que permitiram o desen-
volvimento de nossas sociedades in-
dustriais.”

Vejamos o que seria o AMI. Ba-
seio-me em um texto de título Alerta
à Nação – Diante da Ameaça do
AMI, publicado pela Editora Vozes.
O Acordo cuidaria essencialmente da
não intervenção nacional sobre todo
ativo que estivesse em determinado
país. Para o AMI, investimento seria
qualquer bem, tangível ou intangível,
móveis ou imóveis, propriedades
territoriais, águas internas e mares
territoriais ou interesses em relação a
patentes sobre a vida, privatização de
plantas, animais e partes humanas1.
Investidores não teriam responsabili-
dade ou obrigação, mas deveriam ter
condições iguais às dos investidores
nacionais2. Dentre os Direitos do In-
vestidor, haveria uma cláusula possi-
bilitando indenização aos investido-
res no caso de políticas públicas li-
mitarem a capacidade de lucro, e

também no caso de greves ou mani-
festações sociais3. Veja-se ainda a ou-
sadia dos seguintes pontos: impedi-
mento do país signatário de promul-
gar leis ou medidas normativas de
qualquer espécie que limitem inves-
tidores estrangeiros na aquisição de
terras, independente de lugar ou
quantidade; impedimento de restri-
ções aos investidores estrangeiros
para compra de recursos naturais
(florestas, cachoeiras, areias monazí-
ticas, por exemplo), serviços públi-
cos e divisas estrangeiras; investido-
res estrangeiros poderão escolher foro
estrangeiro ou juízo arbitral nas lides
contra o governo; impedimento de
adoção de dispositivos de proteção da
indústria nacional, como, por exem-
plo, obrigatoriedade de componentes
nacionais, etc4. Trabalhando com um
exemplo singelo — mas trágico — a
partir destes elementos, poderíamos
ter o seguinte caso: se um investidor
estrangeiro julgar que direitos traba-
lhistas estão reduzindo a possibilida-
de de retorno de seu capital, poderia
levar o Brasil a um foro estrangeiro
para ser indenizado.

Pode-se ver por esta síntese que o
capital internacional, os grandes gru-
pos econômicos, perdem qualquer pu-
dor e não disfarçam seu objetivo de
liquidação definitiva do Estado, que
neste momento se põe, historicamen-
te, como instrumento para uma míni-
ma efetividade dos direitos humanos
e dos interesses das sociedades em de-
senvolvimento. A questão que os
arautos da globalização ocultam em
suas análises recheadas de “moderni-
dade” é que direitos humanos e esta
globalização são conceitos irreconci-
liáveis. Um documento da Harvard
Law School põe isto a nu: “O AMI
fundamentalmente entra em conflito
com as metas e objetivos da Declara-
ção dos Direitos Humanos. Isso por-
que a Declaração dos Direitos Huma-
nos reconhece os direitos fundamen-
tais de todos os indivíduos e obriga o
Estado a agir para proteger os indiví-
duos tanto de violações públicas
quanto privadas desses direitos.”5

As tentativas de implantação do
AMI vêm sofrendo golpes (como na
reunião de Seattle, de dezembro últi-
mo) mas, como estratégia do capital
internacional, está vivíssima. A gran-
de imprensa brasileira cala-se siste-
maticamente sobre o assunto.

2. Vejamos um outro lado: a Taxa
Tobin. Foi criada na França (e já
existem congêneres em vários países,
inclusive no Brasil) a ATTAC, Ação
para a Taxa Tobin de Ajuda aos Ci-
dadãos. A taxa Tobin é uma proposta
feita pelo economista norte-america-
no James Tobin, prêmio Nobel de

Economia. Tem sido entendida como
uma estratégia para atenuar os efei-
tos da globalização e diminuir o fos-
so entre ricos e pobres. Significaria
um imposto de 0,05% sobre as tran-
sações especulativas dos mercados de
divisas, gerando, assim, uma receita
anual de 100 bilhões de dólares para
ser aplicada em saúde, educação, no
desenvolvimento humano das popu-
lações excluídas, na redução da fome
no mundo, que atinge hoje cerca de 1
bilhão de pessoas no planeta.

Enquanto de um lado tenta-se eli-
minar qualquer barreira — falando
mais especificamente, a barreira dos
direitos — para a definitiva implan-
tação do livre comércio e mobilidade
do capital especulativo, concentran-
do mais poder e riqueza, de outro
propostas como a da Taxa Tobin, que
não altera absolutamente nada da es-
trutura social, mas que poderia signi-
ficar um mínimo de perspectiva de
dignidade para a massa de miseráveis
do mundo, é solenemente ignorada.
Esta é a globalização que temos pela
frente: sempre a que permite a acu-
mulação do capital e a concentração
da riqueza; nada que, mesmo não fe-
rindo a lógica do sistema, possa pro-
porcionar algum bem-estar pela
redistribuição mínima de riqueza.

A plataforma da ATTAC (veja-
se o site www.attac.org, disponí-
vel também em português; pode
ser consultado também o site bra-
sileiro do Le Monde Diplomatique,
www.diplo.com.br) assinala que seu
objetivo é “pôr obstáculos à especu-
lação internacional, obter a taxação
dos rendimentos do capital, sanções
aos paraísos fiscais, impedir a gene-
ralização dos fundos de pensão, e, de
uma maneira geral, reconquistar os
espaços perdidos pela democracia em
benefício da esfera financeira e de
opor-se a todo novo abandono da so-
berania dos Estados sob o pretexto do
“direito” dos investidores e dos em-
presários. Trata-se, na realidade e
simplesmente de retomarmos, todos
unidos, o futuro de nosso mundo.”
Isto é um programa de ação para to-
dos os democratas do mundo, para
todos os defensores dos direitos dos
homens.

Referências Bibliográficas
1 Cf. texto mencionado no início do pará-

grafo.
2 Idem.
3 Idem.
4 Idem.
5 Apud texto mencionado.
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Remição da pena pelo estudo
- Sentença -

Vara das Execuções Criminais, Cor-
regedoria Permanente dos Presídios e da
Polícia Judiciária da Comarca de Cam-
pinas - Processo nº 467.683.

Vistos.
Trata-se de pedido de remição do

tempo de execução da pena formulado
em favor de L.C.P., qualificado nestes
autos, referente ao período de etudo de
cento e cinqüenta e três dias.

O Ministério Público manifestou-se
desfavoravelmente ao benefício sob a
afirmativa de não haver amparo legal
para a remição pelo estudo. Aduz ser
claro o comando do art. 126 da Lei de
Execução Penal no sentido de isntituir
a redenção da pena apenas em decor-
rência do trabalho do preso.

A defesa pugna pelo deferimento do
benefício sustentando a possibilidade
jurídica do mesmo, consignando, em
resumo, que o artigo em tela comporta
uma interpretação teleológica, e não li-
teral, dada a finalidade a que se destina.

Síntese do necessário. Relatado, de-
cido.

Consoante se depreende, o ponto
crucial do pronunciamento diz respeito
à possibilidade de computar, para efei-
to de remição, o tempo de freqüência a
aulas com aproveitamento escolar.

Como é de comum sabença, a remição
foi instituída no País pela Lei nº 7.210/
84 como forma de redenção de parte da
pena privativa de liberdade pelo traba-
lho. Trata-se de um direito do condena-
do em reduzir, pelo trabalho prisional, o
tempo de duração da pena corporal cum-
prida em regime fechado ou semi-aberto,
não contemplando a lei brasileira, ao me-
nos expressamente, o estudo como equi-
valente ao trabalho do preso.

A questão posta, quiçá inédita neste
Estado, desautoriza a aplicação do di-
reito positivo pelo sistema primitivo de
hermenêutica, não comportando, de con-
seguinte, operação pouco meritória de
mera junção do Direito ao texto rígido
de 1984. Vale dizer, o embate merece
solução precedida de exegese constru-
tora que busque aplicar o Direito em uma
forma ampla, adaptando-o, pela inter-
pretação, às exigências sociais imprevis-
tas, às variações sucessivas do meio. Afi-
nal, insista-se, não pode subjugar se a
função do juiz a operação puramente
automática, pois embora seja um ente
inanimado — no dizer de Montesquieu
—, tem-se mostrado verdadeiramente a
alma do progresso jurídico, um artíficie
laborioso do Direito novo contra as fór-
mulas caducas do Direito tradicional.

Com efeito, a postulação mostra-se
juridicamente possível, conforme a se-
guir restará demonstrado.

Do lexicógrafo Aurélio Buarque de
Holanda Ferreira extrai-se a definição
de trabalho como sendo: "Aplicação
das forças e faculdades humanas para
alcançar um determinado fim. Ativida-
de coordenada, de caráter físico e/ou
intelectual, necessária à realização de
qualquer tarefa, serviço ou empreendi-
mento. Atividade que se destina ao
aprimoramento ou ao treinamento físi-
co, artístico, intelectual, etc. Tarefa,
obrigação, responsabilidade".

De plano, força é convir que o estu-
do, como atividade de caráter intelec-
tual que se destina ao aprimoramento
artístico e intelectual guarda nítida se-
melhança com o trabalho propriamen-
te dito, mormente estando ambas as ati-
vidades visando atingir os objetivos da
Lei de Execução Penal, qual seja: o
sentido imanente da reinserção social,
o qual deve compreender a assistência
e a ajuda efetivas — na obtenção dos
meios capazes de permitir o retorno do
condenado ao meio social em condi-
ções favoráveis para a mais plena
integração.

É insuficiente o atual sistema de "tra-
tamento"! Imperioso garantir uma mai-
or efetividade dos direitos da persona-
lidade do condenado, notadamente para
incentivar o desenvolvimento da ativi-
dade útil.

Como direito-dever do condenado,
o trabalho é condição de dignidade hu-
mana e o Estado não o oferece a todos.
E nem se olvide que o Estado descumpre
mais essa lei, de sorte a promover, com
tal incúria, inegavelmente, a ociosida-
de forçada e, com isso, inconcebível
coação.

Bem por isso, conquanto a Lei de
Execução Penal não exclui expressa-
mente a possibilidade de remição pelo
estudo e, considerando a finalidade
maior do legislador pátrio no sentido
de recuperar o preso, justifica-se no ca-
so em tela a analogia in bona, partem
para reconhecer o direito do condena-
do de remir parte da pena pelo estudo.

Ora, como alhures restou consigna-
do, constituem o estudo e o trabalho
atividades absolutamente equiparáveis
pelo próprio vernáculo.

Demais disso, sabe-se que o estudo
serve como estímulo para a ressociali-
zação do preso, o qual, apesar de não
poder amenizar materialmente os efei-
tos da sua má ação delituosa, pode e
deve, é certo, ao menos no campo espi-

ritual, buscar apagá-los praticando atos
úteis movidos de valores elevados co-
mo no caso em tela.

É inegável que a ocupação do preso
é interesse da comunidade, mormente
estando o condenado a se esforçar para
o aprimoramento intelectual, podendo,
com isso, retornar à sociedade livre mais
adaptado ao seu convívio.

Também é certo que nalgum ponto
estar-se-á reconhecendo a justa equiva-
lência entre as atividades de "montar
prendedores de roupa" ou qualquer ou-
tra artesanal e inteiramente braçal —
todas tradicionalmente computadas
para fins de remição — com a realiza-
ção da formadora educação.

Afinal, parece que constituiria arre-
matado contra-senso o Juiz da Execu-
ção reconhecer a remição pelo trabalho
do "faxina" e simplesmente ignorar o
esforço do educando.

Em verdade, cabe ao Juiz da Execu-
ção preferir o conjunto ao dispositivo
isolado, o Direito à regra e, no caso, con-
templar a verdadeira individualização
das pena na fase executória de modo a
dar a cada condenado a oportunidade e
os elementos necessários à sua reinser-
ção social.

No caso, nada mais justo e jurídico
do que reconhecer o direito à remição
pelo estudo do "reeducando" que in-
gressou analfabeto no sistema peniten-
ciário e que poderá, no momento opor-
tuno, retornar ao convívio social alfa-
betizado.

Os documentos juntados comprovam
o período estudado e a inexistência de
falta disciplinar de natureza grave du-
rante o cumprimento da pena.

Nos termos do § 1º, do artigo 126, da
Lei de Execução Penal, a remição deve
ser feita à razão de um dia de pena para
três de trabalho.

Por todo o exposto, com fundamento
no artigo 126, caput e parágrafos, da Lei
de Execução Penal, declaro remidos 25
(vinte e cinco) dias de pena do executa-
do, considerando o período de estudo
de 459 (quatrocentos e cinqüenta e no-
ve) horas e a jornada mínima de 6 (seis)
horas prevista pelo artigo 33 do mesmo
diploma.

Retifique-se o cálculo de liquidação
da pena.

Publique-se, registre-se, intimem-se
e cumpra-se.

Campinas, 3 de outubro de 2000

Paulo Eduardo de Almeida Sorci
Juiz de Direito
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JUÍZES PARA A

DEMOCRACIA

Um procurador dos direitos humanos
epois de quase seis anos de ges-
tão, Márcio Sotelo Felippe dei-
xou o cargo de Procurador Geral

do Estado de São Paulo. Sua atuação
merece destaque, pela dedicação com
que aliou uma aguerrida luta pela pre-
servação do patrimônio público à in-
transigente defesa e promoção dos di-
reitos humanos.

Esteve à testa de vários bons comba-
tes, coordenando a maior equipe de ad-
vogados públicos do país. Debateu-se
com grandes interesses, travando bata-
lhas que já se davam como perdidas,
em relação a condenações do erário a
vultosas indenizações que, descobriu-
se, ainda eram discutíveis. Obteve para
o patrimônio do Estado, assim, signifi-
cativas vitórias. Pode não ter agradado
a todos, brigas não lhe faltaram no ca-
minho, mas seguramente soube defen-
der com sobriedade e persistência a coi-
sa pública, acompanhado por compe-
tentes procuradores.

Alvissareira, sobretudo, foi a gestão
da PGE na área de Direitos Humanos.
Para nós, juízes que aspiramos a cons-
trução de um modelo democrático e a
promoção dos direitos dos menos favo-
recidos, a passagem de Márcio Sotelo
pela chefia desta instituição foi um
alento.

Instituiu um Grupo de Trabalho que
tornou-se referência na promoção dos
direitos humanos, seja na formulação
de cursos de capacitação de operadores
da área, seja na advocacia de temas sen-
síveis, como o fato de suscitar a Corte
Interamericana em face de violações a

direitos humanos cometidas em julga-
mentos no país. Fica como herança uma
importantíssima literatura na área,
como a publicação dos Instrumentos in-
ternacionais de proteção dos direitos
humanos, compêndio de tratados que

até então não se encontrava em livrari-
as ou bibliotecas, a de um vasto reper-
tório de jurisprudência inédita sobre a
matéria, além de outros textos doutri-
nários.

Este esforço de promoção do conhe-
cimento dos direitos fundamentais não
pode passar despercebido. A inclusão
da disciplina Direitos Humanos no con-
curso de ingresso à carreira de Procura-
dor foi de máxima relevância, aumen-
tando a carga e o interesse da matéria
em cursos preparatórios e nas faculda-
des. Espera-se que as demais carreiras
jurídicas também sigam o exemplo, em
especial a da magistratura, onde se for-
mam os agentes responsáveis em últi-
ma instância pela garantia e proteção
dos direitos individuais.

Que os valores permaneçam — as
instituições assim o merecem.

E que Márcio Sotelo retome com
mais vigor, posto que despido do coti-
diano de um cargo assaz extenuante, a
colaboração que sempre emprestou,
com sua visão crítica do direito, a nos-
sas publicações.
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